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Dispõe sobre a prorrogação do prazo 

de que trata o Artigo 29 da l ei n9 

2692/83, dispondo sobre regulariza

ção de constr uções residenciais 

clandestinas . 

O Prefeito Munici pal de São José dos Campos ' 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei : 

Artigo 19- Fica prorrogado por mais 60(ses 

senta dias) o prazo de que trata o artigo 29 da lei n9 2692/83, dispondo 

sobre regularização de construções residenciais clandestinas. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições e m \t~~ 
Prefei tura Municipal d sy José dos Campos I ' 

14 de julho de 1983 . 

!/~ 
/ Robson Marinho 

yrefeito un~al 

J tj) 
José Rubens~sa 

Secretaria de AssuntÓs f nternos e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos quatorze ' 

dias do mês de julho do ano de mil novecent os e oitenta e três . 
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